
REQUERIMENTO Nº 
2214
, DE 2008

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de SANTO ANTONIO DA ALEGRIA, pelo transcurso do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 13 de junho.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.
JUSTIFICATIVA

Surgiu nas margens do Ribeirão Pinheirinho, município de Batatais, parada obrigatória daqueles que transitavam entre as fronteiras de São Paulo e Minas Gerais. A capela de Cuscuzeiro fundada por Francisco Antônio Mafra, em 1860, constituiu-se no marco inicial do povoado que foi elevado à categoria de freguesia em 28 de fevereiro de 1866 com o nome de Santo Antonio da Alegria, em território do município de Batatais. A freguesia foi transferida, em 3 de abril de 1873, para o município de Cajuru e obteve autonomia político-administrativa com a criação da vila, em 10 de março de 1885.

    A denominação do Município presta homenagem ao padroeiro da cidade, Santo Antônio.

    Sinto-me feliz por vir homenagear os habitantes e a Administração Municipal desse Município pela passagem de mais uma data comemorativa da sua fundação.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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